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Consulta de Bom Jardim

Governança em saúde

DD
ois conselheiros do TCE de Pernambuco foram re-

empossados na última quinta-feira, em Brasília, em
cargos de direção das entidades classistas das

quais fazem parte. Valdecir Pascoal reassumiu a presidên-
cia da Atricon (Associação dos Membros dos Tribunais de
Contas do Brasil) e Marcos Loreto a 1ª secretaria do Institu-
to Rui Barbosa (IRB). Ambos foram reeleitos por aclamação
no XXVIII Congresso Nacional dos Tribunais de Contas que
se realizou no Recife em dezembro de 2015. A solenidade
de posse aconteceu no auditório do TCU (Tribunal de Con-
tas da União).

Posse de Pascoal e Marcos Loreto
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Compareceram à solenidade os ministros do TCU Aroldo Cedraz
(presidente) e Augusto Nardes, os ministros de estado Aluízio
Mercadante (Educação), Valdir Simão (Planejamento) e Luiz Na-
varro (Controladoria Geral da União), o prefeito Geraldo Júlio
(Recife), os deputados federais Mendonça Filho e Tadeu Alencar
e quase todos os presidentes de Tribunais de Contas. O ministro
pernambucano Og Marques Fernandes representou o STJ (Supe-
rior Tribunal de Justiça).

Do TCE prestigiaram o evento o conselheiro Ranilson Ramos, o
auditor geral Carlos Pimentel, o procurador geral do Ministério
Público de Contas Cristiano Pimentel e o auditor substituto Ruy
Ricardo Harten Júnior. O presidente Carlos Porto foi representado
pelo vice, Marcos Loreto.

Também foram empossados na mesma ocasião o presidente
do Instituto Rui Barbosa, conselheiro Sebastião Helvécio (TCE-
MG), o presidente da Associação dos Tribunais de Contas dos
Municípios (Abracon), conselheiro Thiers Viana Montebello
(TCM-RJ) e o presidente da Associação dos Ministros e Con-
selheiros Substitutos dos TC’s (Audicon) Marcos Bemquerer
(TCU).

Teve início no último dia 29/02 o prazo para os órgãos públi-
cos municipais e estaduais enviarem ao TCE, por meio eletrô-
nico, suas prestações de contas de 2015. As contas de gestão
deverão ser encaminhadas pelos que geriram os recursos pú-
blicos, inclusive prefeitos que atuaram como ordenadores de
despesas. E as contas de governo pelos prefeitos e pelo gover-
nador.

A Segunda Câmara referendou duas Medidas Cautelares ex-
pedidas pelo conselheiro Marcos Loreto determinando à Se-
cretaria de Saneamento da Prefeitura do Recife a suspensão
de concorrências públicas, cujo objeto é a contratação de
empresa de consultoria para fiscalização de obras de sa-
neamento básico e esgotamento sanitário em diversos bair-
ros da capital. O órgão já foi notificado para apresentação de
defesa.

Auditoria de acompanhamento realizada pelo TCE no Con-
sórcio dos Municípios de Pernambuco (Comupe) proporcio-
nou uma economia de recursos para a compra de medi-
camentos no montante de R$ 4.032.731,54. O valor esti-
mado no edital de licitação era R$ 19.118.376,86. Após aná-
lise prévia pelos técnicos do Tribunal, foi reduzido para R$
15.085.645,32.

Próximo dia 21 o TCE reunirá em seu auditório secretários de

saúde e presidentes de conselhos (estadual e municipais)
para o encontro “Governança e gestão em saúde”. A progra-
mação terá início às 8h e se prolongará até as 12h30. Por meio
de questionário eletrônico, os gestores farão uma autoava-
liação de suas atividades. A finalidade é identificar boas prá-
ticas de governança e corrigir eventuais distorções na gestão
dos recursos da  saúde.

Agentes comunitários de saúde e de combate às endemias po-
dem ser admitidos por entes públicos municipais com base em
seleção realizada nos termos da Emenda Constitucional nº
51/2006, desde que cumpridos os requisitos da Lei 11.350/06
e observado o limite de gastos com pessoal estabelecido pelo
artigo 169 da Constituição e a Lei de Responsabilidade Fiscal.
Foi esta a resposta dada pelo TCE ao prefeito de Bom Jardim,
Miguel Barbosa, que o consultou sobre a matéria. O relator foi o
conselheiro João Campos.


